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	INDICAÇÃO Nº 070/2009




AUTORIA: VER. CLÓVIS DE PAULA E DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO
INDICAM A NECESSIDADE DA MELHORIA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA CIDADE, INCLUINDO COMO PRIORIDADE O ENTORNO DA ESCOLA ESTADUAL PE. ARLINDO E A RUA SANTA CATARINA, IMEDIAÇÕES DO HOTEL TOMAZELLI.




         Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da melhoria da iluminação pública da cidade, incluindo como prioridade o entorno da Escola Estadual Pe. Arlindo e a Rua Santa Catarina, imediações do Hotel Tomazelli.
JUSTIFICATIVA





Várias são as ruas com deficiência de iluminação, situação que, além de conferir um péssimo aspecto à cidade, traz insegurança aos moradores e pessoas que transitam nessas regiões, sendo motivo de constantes reclamações por parte de nossa comunidade. Chamamos a atenção para que se priorize o entorno da Escola Pe. Arlindo, que oferece ensino noturno, e a Rua Santa Catarina, nas imediações do Hotel Tomazelli, onde há grande movimentação de pessoas.
Oportuno lembrar que a CIP – Contribuição de Iluminação Pública está sendo cobrada desde o início do ano de 2004, sendo tal receita destinada à iluminação de vias, logradouros e demais bens públicos, e a instalação, manutenção, melhoramento e expansão da rede de iluminação pública.
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 5 de março de 2009.
Ver. clóvis de paula
          Ver. dionardo mendes da conceição
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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